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PORTARIA N°. 018/2019.

O Presidente da Câmara Municipal de Piumhi, 
Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições, 
de acordo com a Lei Orgânica do Município, c 
Normas Complementares, e de acordo com o art. 
37, inciso II, da Constituição Federal, e em 
conformidade com as normas estabelecidas no 
Edital do Concurso Público 001/2018, 
RESOLVE:

Art. Io. Nomear os candidatos aprovados no Concurso Público para Provimento de 

cargos, conforme Edital n° 001/2018 dc 10/10/2018, item 12.1., Portaria dc Homologação n° 

017/2019, publicada no dia 24/04/2019, para investidura nos cargos, de acordo com a ordem 

de classificação abaixo:

CARGO Classificação APROVADO
Nome/idcntidade

Carga 
Hora ria 
Semanal

A ss is te n te 1° E R O N  D O M I N G O S  C A M P O S  -  M 6 6 7 5 1 5 0 40  ho ras

T é c n ic o  de  

T e c n o lo g ia  e 

In fo rm ação

C o n tro la d o r 1° C E C IL IA  M A IA  S IL V A  - 8 5 1 2 9 3 9 8 0 40 ho ras

In terno

A ss is ten te 1° C A R L O S  J O S E  D A  C U N H A  - 1812455 40  horas

A d m in is t ra t iv o 2 o T A Y R O N L  D A N R L E Y  D U A R T E  - 15910607 40  ho ras

A g e n te 1° E L IA S  F E R N A N D E S  F E R R E I R A  - 17014013 40  ho ras

A d m in is t ra t iv o 2o JU L IA N A  C A R O L I N A  D E  O L I V E I R A  S A N T O S  -  

M G 1 6 1 3 5 105

40  horas
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Art. 2o. Ficam os nomeados acima relacionados convocados para a posse e 

exercício, que acontecerá no dia 03/06/2019 (segunda-feira) às 09 horas na sede da Câmara 

Municipal de Piumhi-MG.

Parágrafo Único. A documentação constante do item 14.2 a 14.3 e 4.5 do Edital do 
Concurso Público n° 001/2018 deverá ser apresentada no período de 02/05/2019 a 

21/05/2019, no setor de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Piumhi.

Art. 3o. O exame médico previsto no item 13 do Edital de Concurso Público será 

realizado pelo médico credenciado pela Câmara Municipal de Piumhi-MG, Dr. Antônio 

Batista, devendo o candidato comparecer no dia 20/05/2019 (segunda-feira), às 10 horas, em 

seu consultório localizado na Praça Dr. Avelino de Queiroz n° 51, Centro, Piumhi-MG, para 
a realização do exame.

Art. 4o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

D E C LA R O , para os devid- > » de direito, que loi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72 .
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